
ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SETOR DE CONTRATAçÃO

PREGÃO PRESENCIAT N9 OOOO2/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 250129PPOOOO2

CONTRATO Ne: 00090/2025-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL

DE ITAPOROROCA E JORGE DE SOUSA FERNANDES 01974524426, PARA

EXECUÇÃO DE SERVIçO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA

FORMA ABAIXO:

Itinerário: Transporte de alunos da rede publica de ensino, conforme cronograma e itinerano

devidamente elaborado pela Secretaria Mun icipal de Educação. Considerar a média de 22 d ias

úteis/mês. ltinerário: Sítio Marmaraú; Lagoa de Fora e Carnaúba para ltapororoca - PERCORRENDO AS

VIAS LOCAIS DE CADA SITIO CITADO Turno: M anhã - as 06:00 e chegada em Lagoa de Fora as 06:40'

volta para Marmarau as 11:00 e Tarde - saída de Marmarau as 12:00 e chegada em Lagoa de Fora as

12:40 e volta Para Maramarau as 17:00 e volta para ltapororoca - Veículo tiPo: MICRO ONIBUS

Capacidade mínima: 24 lugares' Documentação regular, em Perfeitas condiçôes de uso; com

substituição imediata, caso este necessite de manutenção..

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de ltapororoca - Rua Conego

Faustino Jorge de Carvalho, SN - Centro - ltapororoca - PB, cNPJ ne 09.165.176/0001-78, neste ato

representada pelo Prefeito João Batista santos da silva, Brasileira, casado, residente e domiciliado na

Rua José Ferreira da silva, sN - centro - ltapororoca - PB, CPF ne 062'289 '524-98' doravante

simplesmente CoNTRATANTE, e do outro lado JoRGE DE SoUSA FERNANDES o|97 4524426 - Ac L RUA :

PRoJETADA,SN-VISTAALEGRE-lTAPoRoRoCA.PB,CNPJneL9,538.574l0001-46,nesteato
representadoporJorgedeSouzaFernandes,Brasileiro,Empreendedor,residenteedomiciliadonaRua
Projetada,SN,VistaAlegre-ltapororoca-PB,CPFne019'745244-26'doravantesimplesmente
CoNTRATADO,decidiram"rp.*"rcontratantesassinaropresentecontrato,oqualseregerápelas
cláusulas e condiçôes seguintes:

CúUSUIÁ PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial np 00002/2025, processada nos termos

da Lei Federal ns 14.133, de tq de Abril de 2021; Lei Complement ar na |23, de 14 de Dezembro de 2006;

elegislaçãopertinente,consideradasasalteraçõesposterioresdasreferidasnormas,àsquaisos
cont;atantes estão suieitos como também às cláusulas deste contrato'

CúUSUIÁ SEGUNDA. DO OBJETO:

opresentecontrato,cujalavraturafoiautorizadapelaPortariansPP00002/2025-04,de21de
Fevereirode2o25,temporobjeto:contrataçãodeprestadoresdeserviços,destinadosaotransporte
escolar da rede municipal de ensino de ltapororoca'

Veículo tipo: utilitário - Placas: HDl1784 '

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, e 5so

n este
itaqão



modalidade Pregão Presencial np OOOO2/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam

fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

cúusulÁ TERCEIRA - Do vAtoR E PREços:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 67.650,00 (SESSENTA E SETE MIL E

SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS).

Representado por: 11x RS 6.150,00.

CÓDIGO DISCRIMINAçÃO UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIO

7 Transporte de alunos da rede publica de ensino, MÊS 11 6'150,00

conforme cronograma e itinerário devidamente

elaborado pela Secretaria Municipal de

Educação. Considerar a média de 22 dias

úteis/mês. ltinerário: Sítio Marmaraú; Lagoa de

Fora e Carnaúba Para ltapororoca

PERCORRENDO AS VIAS LOCAIS DE CADA SITIO

CITADO. Turno: Manhã - as 06:00 e chegada em

Lagoa de Fora as 06:40, volta para Marmarau as

11:OO e Tarde - saída de Marmarau as 12:00 e

chegada em Lagoa de Fora as 12:40 e volta para

Maramarau as 17:00 e volta para ltapororoca -
Veículo tipo: MICRO ONIBUS - Capacidade

mínima: 24 lugares. Documentação regular, em

perfeitas condições de uso; com substituição

imediata, caso este necessite de manutenção'

P. TOTAL

67.6s0,00

No período de férias e/ou recesso

remuneração.

simples apostila.
O prazo para resPo

caso, será de até u

Total:67.650,00

escolar, o Contratado não terá direito a qualquer tiPo de

ovo índice oficial, Para

oderá ser realizado Por

cúUsulÁQUARTA.DoREAJUSTAMENToEMSENTIDoESTRITo.REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano'

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado' os preços poderão

sofrer reajuste após o interreSno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE

acumulado, tomando-se po, brr" o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade'

Nosreajustessubsequentesaoprimeiro,ointerregnomínimodeumanoserácontadoapartirdos
efeitos financeiros do último reâ.iuste. 

i ao Contratado a
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustame ra

importância calculada p"f. ,:fti",á variação conhecida' liquid pondente tão logo

seja divulgado o índice definitivo Fica o Contratado obrigado e cálculo referente

a; reajustamento de preços do valor remanescente' sempre que este ocorrer'

Nasaferiçõesfinais,oíndiceutilizadoparareajusteserá'obrigatoriamente'odefinitivo'
caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

serutilizado,seráadotado,emsubstituição,oquevieraserdeterminadopelalegislaçãoentãoem
vigor.
Nã ausência de previsão legal quanto ao índice substituto' as partes elegerão n

reajustamento do preço do valor remanescente' por meio de termo aditivo'

o registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços p

sta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-fina

m mês, contado da data do fornecimento da documentação co
ncerro
m bat

f
ato



imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 724 a 136,

da Lei 14.133/21.

cúusulÁ qutNTA - DA DorAçÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Recursos não Vinculados de lmpostos:

05.000 Secretaria de Educação

12 361 O4O3 2013 Manut Prog Nac de Apoio ao Transp Escola r - PNATE

1553OOOO Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao

Transporte
Escolar (PNATE)

ooo123 3390.3399 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOçÃO

ooo124 3390.3699 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA

000126 3390.3999 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

15710000 Transferências do Estado referentes a Convênios e lnstrumentos Congêneres vinculados à

Ed ucação

OOO122 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

ooo125 3390.3699 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

ooo127 3390.3999 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

deverá ser utilizado caso haja irregularidade;

e Designar representantes com atribuiçõe s de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos

estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente Para coordenar as

atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações

CúUSUIÂ SEXTA. DO PAGAMENTO:

o pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos

adotà'dos pelo contratante, bem como as disposições dos Arts. 741 a !46 da Lei 14'133/21; da seguinte

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento'

cúusulÂ sÉnMA - oos PRAzos E DA vlGÊNctA:

osprazosmáximosdeiníciodeetapasdeexecuçãoedeconclusãodoobjetooracontratado,que
admitemprorrogaçãonascondiçõesehipótesesprevistasnaLei14.133/21,estãoabaixoindicadose
serão considerados da assinatura do Contrato:

a - lnício: 3 (três) dias;

b - Conclusão: 11 (onze) meses.

A vigência do presente contrato será determinada: até 2810212026' considerada da data de sua

assinatura;podendoserprorrogada,nashipótesesenostermosdosArts.1o5a114,daLei14.133/21,
especialmenteasdisposiçõesdoArt.loT,portratar-seapresentecontratação,deserviçocontínuo.

CúUSUIA OITAVA - DAS OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE:

a. Efetuar o paBamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;

b - proporcionar ao contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;

c - Notificar o contratado solre qu"lqrer. irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço'

exercendo a mais ampla e completa fiscalização' o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades contratuais e legais;

d _ lnformar o contratado da necÃsidade de manutenção e/ou reparo corretivo do veículo, observadas

asnormasdorespectivofabricanteconstantesdomanualdemanutençãocorrespondente,oqualnão

pertinentes a essa atribu

f - Observar, em compat

74.133/27.

ição;
iúitldaae com o objeto deste contrato, as disposições dos 72 a Lei



CúUSULA NONA. DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro

dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto

contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante

seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,

que o represente integralmente em todos os seus atos;

d - permitir e facilitar a fiscalização do contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos

solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

h - Substituir imediatamente o veículo por outro equivalente, caso não tenha condições de ser utilizado

no serviço;
i- Efetuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veículo, mantendo-o equipado de

acordo com as exigências do Código Nacional de Trânsito;

j-Cumprirareservadecargosprevistaemleiparapessoacomdeficiência,parareabilitadoda
previdência social ou para apiendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas

específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo contratante' deverá

.orp|.or., o.r.pii."nto dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem

as referidas vagas;

k-observar,emcompatibilidadecomoobjetodestecontrato,asdisposiçõesdosArts.115a123daLei
t4.r3312t.

CúUSULA DÉOMA. DA ALTERAçÃO E EXflNçÃO:

Este contrato poderá ser alteradà com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por

acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinçãO' fOrmalmente

motivada nos autos do processo, ,rr"grrádo, o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e

disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14'13

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I

será obrigado a aceitar, nas mesmas condições c

nos serviços, de até o respectivo limite fixado no

atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as

supressôes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes'

CúUSUIÂ DÉCIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condiçõ es de adimPlemento das obrigações

actuadas, os procedimentos e condições para receber o seu ob,eto pelo contratante obedecerão,
p

conforme o caso, às disposiçôes do Art' 140, da Lei 14' 73312L.

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo deta lhado de recebi mento Provisório, se dará Pelas

partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da

comunicaç ão escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento defini tivo, será emitido

e assinatura pelas partes, apenas após o decurso

atendimento das exigências contratuais, não pode

em casos excepcionais, devidamente justificados'

do prazo de observação ou vistoria comprove o

ndo esse prazo ser sup erior a 90 a , salvo



CúUSUtA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENATIDAOES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo

legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma,

condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as

seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b -
multa de mora de O,5oÁ lzero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de

atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o

valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d -
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nos incisos vlll, lx, x, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e do referido Art. 156; f - aplicação

cumulada de outras sanções previstas na Lei 14'133/21'

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao

Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado

vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso'

cobrado !udicialmente.

CúUSUIâ DÉCIMA TERCEIRA. DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o contratado

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida

desde a data limite n*aor'prra o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da

parcela. Os encargos ,orr,ó,io, devúos em razão do atraso no pagamento serão calculados com

utilizaçãodaseguintefórmula:EM=NxVPxl,onde:EM=encargosmoratórios;N=númerodedias
entreadataprevistaparaopagamentoeadoefetivopagamento;VP=valordaparcelaaserpaga;el=
índice de compensação Rnrn."Ir., assim apurado: I = (TX + 1OO) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-

IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal

que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser

extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição' o que vier a

ser determinado pela legislação então em vi8or'

cúUSUlÂ DÉOMA qUARTA. DAS OBRIGAçõES PERTINENTES À IEPO:

a-AspartescontratantesdeverãocumpriraLeinp13.709,de14deAgostode2018,queéaLeiGeral
deProteçãodeDadosPessoaisLGPD,quantoatodlsosdadospessoaisaquetenhamacessoemrazão
deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa'

b - os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do Art' 6e' da Lei 13'709/18'

c - É vedado o compartilham"n,o aorn terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas

em Lei.

d.constituiatribuiçãodocontratadoorientaretreinarseusempregados,quandoforocaso,sobreos
deveres, req uisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD

O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de

a

o

e

Í
su boperaçã o firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado'

O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos d

presente cláusula, Permanecendo integralmente responsável por garantir sua observâ ncia

8 O Contratante Poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta c

ntamente eventuais pedidos de comprovação formulados'
Contratado atender Pro -<-r-..-§.-

J.")>E)

láu

res d



h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçôes'
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de

eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em

formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses

previstas na LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção

de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

cúUsUIÁ DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de

Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado

pelas partes e por duas testemunhas'

Itapororoca - PB, 31 de Março de 2025.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

oÃO BATISTA SA SILVA

PELO CONTRATADO

JORGE DE SOUSA FERNANDES 0197 4524426

JORGE DE SOUZA FERNANDES

or9.745.244-26

Prefeito
062.289.524-98
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CERflTICÂDO DE RE6I5ÍRO E LICENCIÂMENÍO OE VEÍ(ULO ' OIGÍÍAL

00892530600
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o
I
!

HDI1784

ÊrERCÍClO

2025

2005 2006

ÀLUGUEL

POTÊNCWCILINORAOA

120c1114300

PESO BRUÍO ÍOTAL

1.7

0E 1T 13 0 911 10. s

ErxoS

2

LOTÀçÁO

22P

NãO ÀPLICÀVEL
NOM E

.]ORGE DE SOUZÀ FERNÀNDES

oLg .145 .244-26

cóDrco DE SIGUR N( oocl

5726241340L

LOCÁL

rTÀPOROROCÀ PB 3L/03 /2025

M^RCÀ/MOOILO/VÉÊsÀO

W'IUPOI,o ERÀTEI,I.O I.OT

ESPÉCIE/T!PO

PÀSSÀGEIRO ONIBUS

HDIl?8{/RN

CNA55

98rlP452R86R6054 54

COF PREOOMINÁN'IÉ COMBUsIIVEL

DIESELBRANCÀ

AsSINAOO DIGITALM ENÍE PELO DÉÍRAN

DADOS DO SEGURO DPVÂÍ

IoÍDEQUíêo

I, flcoreúrrce ! eanceuoo

REPÁ55E OBFIGAÍóFIO AO

FUNDO NACIONAL DI SAÚDE (R')
cusÍo Do
BILHETE(R')

.USÍO EFEÍIVO

DOSÉ6UFO(Ât)

REPASSE O6R]GAÍÔRIO AO

DEPÂRTAMEMÍO NACjONA! DE

ÍfiÁN5ÍÍO (Rt)

VÀLORTOTAL A 5EÂ PAGO

PELO SEGURADO (NI)

OBSERVAçóEs OO VEÍCULO

sEM OBSERVÀçÕES

te,a o QR Code. baix. àtorà

MENSAGÍN5 SENAÍRAiI

N. Cân.k. Drs,râl d. TÍlnsho cDÍ, vo(ê t.m àc'rto 
'o 

(tlv' à cNB 
'

â,ndô sànhà d;<ônlo d. áoÍ n.t lnlr'Íó'r' tlém d' muhos outrÔ3

e. lço! d.rán3lto, têm n.nhuú custor

ffi

INFORMÂçÕES DO SEGURO DPVAÍ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Ú|N,§||R|o L,(|\ ||r^NsP('Pll s
\r( HfrÁRrr1NÀ(nN^l r,l I n^N\ll(' ' slN^rr^N
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